[image: image1.emf]

[image: image1.emf]

	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

______________________


INDICAÇÃO Nº 034/2023
Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, indico ao Poder Executivo Municipal, que seja realizado os serviços de pavimentação asfáltica da rua em frente a Escola Maria Euzébia e Ana Maria Tissiani de Oliveira, localizada na Agrovila Bojuí.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura é medida de grande necessidade, visto que se trata de rua de terra que carece de melhorias e tem os problemas como poeira em tempo de estiagem e barro no período chuvoso.

Cumpre salientar que nessa rua tem também a unidade de saúde e também sofre com a poeira e o barro, visando atender os anseios dos colaboradores da escola citada, os colaboradores do ESF e os moradores.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 23 de fevereiro de 2023

Ver. Adriano Soares Correa – PSB
Verª. Michele C. Carrasco Mauriz – União       Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
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